
i.'\ .

I
';]::"'0' JCj~O)O Li O 'lI?""'",-\ .. L) _ , ., , . __ 1_ I. _ .u J •

'3:', .. ~.•••: ..

37. .: ' ~..'::'.';I:'I.
;.-,--;~..-.~--
_ .. ,v.'::",.

:,::,<'::0::.'. ',;

DIspositivos legais infringidos: Art.9 parágn:!'(o 8° da : el M 2 670/96. '\
I
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Penalidade o A1. 123, I!:, AI:," "b" da Lei 12.670\96. alterado pe;a te;
';3.4 ,\8\03

o Feito é ratrficado, nes ínforn1é>-JGScOr:1p!ementares, pelo Agente A;'Jtuan:e
o'lde é listada a docunertação q~,; gs:-ou o feito e que se encontra 8:1eXa eos
autos.

o Autuado foi reve' no processo,

A julgadora singular profenu c;r',::S8U pC:<1 nulidade da acão fiscal, por
força de impedimentu :Jari! a p~, t wa do ato, do agente qLl' autor:Z(H: Il

reinicio da fisca1i!':a~'úu. consoaL',' c~is;)()en pnragra:o 2", do a,l:gu : U úa
lr.strucào Nurmilt1va n" Oh\200 " que t's:abelcn' us p,r;cedln:e,;:os "
serem adotas pelo adr:;inistrac1:< qunndo du n.i;lic;() de 'lscaLz;u'üo,
deterrmnando que o mesrr:o se, !"vto por um dos Coorc!e:-:ado:Ts (~a

C/\ TRI.

A julgadora singulo' p,n:t'r-:u dl'ci~, ) pein nulidude ÜU ação fiscal, se,-'-'"
adentrar no rr~érito da pugnu. íY" forca de imp,'din-;enw do ager.Le
praticante da acáo f~scal, nn ~'iJce (L, t1uto:+:dade des:gnan:e c;o reitlll't()

da fiscalizacão, consoante dlSDÓC ,) pu:úg,-afo 2", do artigo . U da
lnstrw-ào Nurmativa na 06\2005.

Ao anali~ar ü prucesso, observei l:'.:,' o pnlCC(::fIlC;;lU ac~o~wJ(l PC:d
,Julgadora de l' Instância elicont~; n'spa!l:o il:'l >gislacao, pois (J

procedírnento de consCtu:cao do (" 'lli;u u-:but;l'+"L nr: anúlise núD
ate-ncieu aos rt.lquisit.o's eX:,g~rl(}s ~)v~a " ..çslu(,~(1.(),

No vertente caso, uma vez que a é1çào :;:.,czl fOI reiniciada por desjgnzç80 C:c
autoridade incompetente o autuante es1:E"2:, porLanto. a aul;.Jante IITlpeoioo e:e
reahzar a açâo fisce:

( I li;' \ Assim,o Auto de Infração padece de vicra de r:"jlid<Joe absoluta, na forma da
):,/j/,-~. ----Ls-gfslação acima, entendimento paci'f:co deste Consell1o de RecL/sos

" # ~ Tributários. com respaldo do represenLar.~;; e8 ')olJta rrocuradorla Geral (;y
Estado. \



É o VOTO,

Vistos, j'eiatados e discutidos 0S prese~~8s autos, em que é "eCOf:"er:.2

C~I_L' .:'. '--;~ "';;.:'.C' ~ ""8 J .': . ';, :". "C .. ' e recorrido ,:) G8. :C'
.,-. ,- --\I'~O~ '....-, ,-.~" '. ",'~ . ~"iJ.-: ..~, I.~/ .•:.3 .-J ..::. l, I--l.;l;",,_ ,t'L~ j .i,...j \~ Jj'

A 2a Câmara de Julgamento do CO'15e1110de i~ec:Jrsos Trrbutános :eso;ve, PO'
iviAIOHIA de votos, conhecer de 'ecurso OnCI21, neger !he provlme;lto, De,a
confirmar a deCisao eia j\'ULlDAlJt (o feito flscai. profenda em 1Cl l.nstilncIGl. ~lCS

termos do voto do CO:lselileiro ~e.ator e de acordo com o Pa 'ecer di;:
Consultoria Tributária. refere,'ldad'J pe:o rep{esentar~eda Procun;~dona Geft::
do Estado, Foi voto contra.,o a c''''c:são o do Cor.selheiro Ma,1L:e: :v2rce'c
AugJsto ;viarques j\!eto. (('-ie 2fastc,- é: rerandz ,\!ULiIJADF. sob o e,""lent;:r~el~!,o
de que as Ordens de SS,yço. m'at'va~ c; açâo ~isc81ev", questão ~olEn e:l1i~;cié's
e assinadas ~O( autondadcs cor;; ) a'la competência 10g2:, nos te;I:-:os cio 3:l
821 do Decreto 24 569/97
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A/~xa~dre ,:viende;iféSousa
j /

Joào Carfos',vitrie" o ""ioreira

Conselt'1elro
I',
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S[,muq-' :'.tagão Silva
-'"Conselheiro

\ j"

, ' \
. \ .;~./ .

Antomo LUII Lio NaSCImento Neto
Conselheiro [-<alator


	00000001
	00000002
	00000003

